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DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Ref.: Projeto de lndicação no 005/2025 - lnstitui o Programa Municipal de
Cultura ltinerante "ltaitinga Cultural ltinerante" e dá outras providências.

A Comissão Ce Constituição, Legislação e Justiça da Câmara t'lunicipal de
Itaitinga, no uso de suas atribuições regimentais, após análise do Projeto de lndicação no

005/2025, bem como do parecer jurídico favorável à sua tramitação, deliberou pela
APROVAçÃO da matéria, por atender aos requisitos legais e regimentais.

O relator e os demais membros da Comissão acompanharam o
entendimento de que a proposição respeita a competência do Poder Executivo e se

apresenta ccmo instrumento legítirno de sugestão de política pública voltada à prcmoção
da cultura e à valorização das manifestações artísticas no município.

Ressalta-se que a criação de um programa de cultura itinerante fortalece a
democratização do acesso cultural, permitindo que conrunidades mais afastadas do
centro urbano também sejam contempladas com ações culturais, educativas e artísticas.

Além disso, a iniciativa contribui para o desenvolvimento social e cultural de
Itaitinga, estimulando a economia criativa, o reconhecimento dos artistas locais e o
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Antônio Maúío de Freitas Guimarães
Vereador Presidente

fortalecimento da identidade cultural do município, em consonância com os princípios
constitucionais e as diretrizes de política cultural.

Diante do exposto, a Comissão encaminha o Projeto de lndicação no

OO5/2025 para pÍosseguimento da tramitação legislativa, com parecer FAVORÁVEI
desta Comissão.

SALA DAS SESSÔES DA CÂMARA MUNICTPAL DE TTAITINGA, em ltaitinga,
u7 ue lut\n\-/ ue 1v1).
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F.elator: \./ereador Francisco de Assis da Si!..,a

PARECER DO RELATOR

ri?r a ?artt trlÍ\LLÀ I r/Í\t\/

Trata-se do Projeto de lndicação no 005/2025, de autorla do Vereador
Eciirraicio Tavares Xavier, tlue instilui o Frograrrra iviunicipai cie Cuitura itirrerartie "iiaiiirrga

Cultural ltinerante", com o ob-ietivo de promover aÇôes culturais descentra lizadas no
município de ltaitinga, levando manifestaçôes artísticas, culturais e educativas às diversas

comuniciacies, e dá outras proviciências.

A matéria foi encaminhada a esta Comissão

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

para análise quanto à

É o relatório.
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A proposição possui natureza de projeto de indicação, instrumento legislativo
âÁô^',âá,-r n:r: o rnorir :n Dnâar Eworr rlivn t >Aarãa rla nnlírir:c nírhlir:c racnair:nrln a

competência administrativa e a separação dos Poderes.

O programa proposto visa democratizar o acesso à cultura, valorizar artistas
locais e fomentar a identidade cultura! do município, alinhando-se aos princípios
constitucionais da promoção da cultura, da cidadania e do desenvolvimento social.
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O parecer jurídico manifestou-se favoravelmente à tramitação do projeto, entendendo
que d llldLclld llclu ll ld (JUllgcl\Ue> Ulleld> dU EÀCLUtlvu llslll llllPllLd llllPdLtU

orçamentário imediato, preservando a leqalidade e a constituciona lidade da iniciativa.
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interesse público da matéria, este relator opina FAVORAVETMENTE à aprovação do
Projeto de lndicação no 005/2025.

E o parecer.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de ltaitinga, 1B de JUNHO de 2025.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNTCTPAL DE TTATTTNGA, em rtaitinga,
18 de JUNHO de2025.

dor Relator
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Autor: Vereador Edinaldo Tavares Xavier
F-elator: \./ereador Francisco rle.À.ss!s da Si!..,a
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RELATORTO DE VOTAçAO

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em reunião regular,
procedeu à análise do Projeto de lndicação n" 005/2025, de autoria do Vereador Edinaldo
'r-.,--^^ v-.,:-- 
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da Comissão acompanharam, por unanimidade, o voto favorável do relator, em

consonância com o parecer jurídico emitido.

Após a leitura e discussão do parecer do relator, os membros da Comissão
votaram unanimemente pela aprovação da matéria, sem ressalvas.

Encaminha-se o projeto ao Plenário para conhecimento e providências cabíveis, os

menrbros cia Conrissão voiaram unanimemente peia aprovação «ia matéria, serrt

ressalvas. Encaminha-se o projeto ao Plenário para deliberacão. Apos examinar e discutir
a matéria, conforme os registros, a Comissão acolheu o parecer proferido pelo vereador
reiator, que opinou peia APRovAçÃo cio projeto cie inciicaçao uo4/ 2u25. n ciecisao for
unânime, com todos os memhros da Comissão votando a favor Fm conseouência

determina-se a remessa dos autos à presidência da Câmara Municipal de ltaitinga para

que o projeto seja apreciado pelos demais vereadores em sessão plenária especifica para
â rrr'!tâ.ã.t rln rofcriÀn nârê.ar

s,^.t-^. D.AS SESSÔES D,^. CÂL4A.PÁ t''4utJtCtP,Al- DE tTAtTtNG.A, em lteiting:,
19 de JUNHO de 2025.

/
Antônio Mauro íe Freitas Guimarães

nc querroz Serpacta

Ve dor Relator
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Vere ora Membro
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